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Aprova ad referendum a homologação da adesão do 

Município Aramari ao Modelo de Registro de Preços 

Compartilhado dos Medicamentos e Insumos da 

Assistência Farmacêutica na Atenção Básica, em sua 

Fase 2, a ser realizado pela Secretaria da Saúde do 

Estado da Bahia, nos termos da Resolução CIB/BA nº 

153/2020. 

 
A Coordenadora e a Coordenadora Adjunta da Comissão Intergestores Bipartite da Bahia, no uso de 

suas atribuições e considerando: 

  

 
O disposto na Resolução CIB/BA nº 153/2020, de 11 de setembro de 2020, que aprovou o Modelo 

de Registro de Preços Compartilhado dos medicamentos e insumos da Assistência Farmacêutica na 

Atenção Básica, a ser realizado pela Secretaria da Saúde do Estado da Bahia e utilizado pelos 

municípios do Estado. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º Aprovar ad referendum a homologação da adesão do Município Aramari ao Modelo de 

Registro de Preços Compartilhado dos Medicamentos e Insumos da Assistência Farmacêutica na 

Atenção Básica, em sua Fase 2, a ser realizado pela Secretaria da Saúde do Estado da Bahia, nos 

termos da Resolução CIB/BA nº 153/2020. 

 

Art. 2º  A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos da 

adesão do município de Aramari a 11 de junho de 2021, data da publicação da Resolução CIB/BA nº 

104/2021, que aprova a adesão dos municípios na Fase 2 do projeto.  

 

Salvador,  08 de março de 2022. 

 

 

Adélia Maria Carvalho de Melo Pinheiro  

Secretária Estadual da Saúde 

Coordenadora da CIB/BA 

Stela dos Santos Souza 

Presidente do COSEMS/BA 

Coordenadora Adjunta da CIB/BA 

 

 


